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Ao  
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A 

CONS Larissa Lima Lacombe 

AC Leda Ribeiro de Rezende 

CED Rafael Mundim 

CED Diego Silva Freire 

OC Max Alexandre Barbosa Villela 

 

Divisão de Infraestrutura - DINFRA 

 

 

Referência 1:  

Contrato Nº 17/2022, ARAÚJO ABREU ENGENHARIA S/A, prestadora de serviços 

de assessoria, consultoria, projeto e auxílio à fiscalização em arquitetura e engenharia 

ao MRE, Ministério das Relações Exteriores, Brasília – DF. 

 

 

Referência 2: 

E-mail enviado em 15/08/2023, por Diego dos Santos Pereira Nunes, solicitando a 

avaliação da documentação enviada pela empresa ATA Sistema de Energia LTDA para 

habilitação, com o assunto “RE: Pregão 4/2023 - No-breaks - MRE - Documentos 

complementares e Habilitação”. 

 

Referência 3: 

E-mail enviado em 24/08/2023, por Diego dos Santos Pereira Nunes, solicitando a 

avaliação da segunda documentação enviada pela empresa ATA Sistema de Energia 

LTDA para habilitação, com o assunto “RE: Fw: Esclarecimento - PE 04/2023”. 

 

Referência 4: 

Comunicação C128/2023, criado por Araújo Abreu, enviado em 21/08/2023, 

informando sobre a Avaliação da proposta de preços da fornecedora de nobreak ATA 

Sistema de Energia LTDA. 
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Prezados, 

A ARAÚJO ABREU ENGENHARIA, empresa contratada para a prestação de 

serviços de assessoria e consultoria em Arquitetura e Engenharia ao MRE, vem através 

desta comunicação, informar sobre a avaliação da segunda documentação enviada pela 

empresa ATA Sistema de Energia LTDA para habilitação, Pregão 04/2023. 

A assessoria técnica (Araújo Abreu) realizou a avaliação da proposta e das 

documentações enviadas pela fornecedora ATA Sistema de Energia LTDA, 

identificamos que os modelos de nobreaks atendem a quase todas as exigências do 

Caderno de Especificações Técnicas, solicitamos esclarecimentos na Comunicação 

C128/2023 (Referência 04), todos os pontos foram respondidos, a assessoria técnica 

realizou a análise da resposta da proponente e acrescentou os últimos esclarecimentos, 

todos serão relatados neste documento. 

 

O sexto “ponto lista” do item 7.1.1 relata a seguinte informação: 

 Sistema de Desconexão de Baterias com Disjuntor ou Fusível Ultra Rápido 

compatível; 

O manual do fabricante não mostra se esse nobreak conta com disjuntor ou chave 

fusível para desconexão do banco de baterias, solicitamos o esclarecimento da 

proponente junto ao manual do fabricante se a o nobreak possui esse dispositivo. 

 Resposta da proponente: Sim, o nobreak conta com um disjuntor para 

desconexão do banco de baterias, conforme indicado nas páginas 12 e 16 do 

manual do fabricante (20-300K Modular UPS Manual Hipower IX - PT-BR). Essa 

informação confirma que o nobreak está equipado com um dispositivo de 

desconexão de baterias, atendendo assim aos requisitos mencionados no texto 

inicial. 

Ressalva da assessoria técnica. 

O novo documento enviado pela proponente informa que o equipamento possui 

proteção com disjuntor, não encontramos informações sobre a sua capacidade de 

corrente, mas será conferido em campo. 

 

 

 

O décimo primeiro “ponto lista” do item 7.1.1 relata a seguinte informação: 

 Ter, obrigatoriamente, a capacidade de operar em configuração redundante e 

plenamente compatível com grupo motor gerador de baixa qualidade, com até 

30% de THD na entrada; 

http://www.ara/
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O manual do fabricante não confirma se esse nobreak suporta uma distorção 

harmônica (THD) de até 30%, o seu manual fala que a THD de entrada é “≤3%(100% 

linear load)”, solicitamos o esclarecimento da proponente junto ao manual do fabricante, 

é importante que o nobreak suporte esse limite, pois a contratada utiliza gerador em 

conjunto com o nobreak que não possui uma geração de energia com alta qualidade. 

Resposta da proponente: Sim, o nobreak é compatível com gerador, como 

confirmado no catálogo técnico fornecido, na página 01, do documento intitulado 

'Catalogo - Hipower IQ modular'. Essa informação esclarece que o nobreak pode 

ser utilizado em conjunto com um gerador, atendendo assim às necessidades de 

fornecimento de energia em situações que envolvam essa configuração específica. 

Ressalva da assessoria técnica. 

A proponente reportou que seus nobreaks suportam energia proveniente de 

geradores elétricos, mas não esclareceu se esse nobreak suporta uma energia com 

distorção harmônica (THD) de até 30%, conforme esclarecemos na resposta 

anterior, a assessoria técnica (Araújo Abreu) não consegue validar essa 

informação, já que os datashets dos seus nobreaks (100 KVA e 120 KVA) mostram 

que eles suportam “≤3%(100% linear load)”. 

 

O segundo “ponto lista” do item 7.1.3 relata a seguinte informação: 

 Tensão de saída: Trifásica: 380V (F/F) e 220V (F/N) cada nobreak, com a 

utilização de transformador isolador de 100KVA externo ao gabinete do 

Nobreak, para adequação a saída em 220/110V ou saída direta do nobreak 

220V (F/F) e 127V (F/N); 

O manual do fabricante informa que o nobreak por padrão possui tensão de saída 

380V (F/F) e 220V (F/N), mas que poderia ser configurável para tensão de saída 220V 

(F/F) e 127V (F/N), mas a potência reduziria em 60%, conforme informação abaixo: 

Esse Nobreak é configurável para 220/127V. Se configurado para essa 

voltagem, a potência do equipamento reduz em 60%; 

A proponente relatou por e-mail que tem a intensão de fornecer somente o 

nobreak, mas que forneceria, se fosse necessário. 

O Caderno de Especificações Técnicas exige que a potência de saída do 

nobreaks “A” e “B” sejam “100Kva/90Kw”, nesse caso, a contratada fica obrigada a 

fornecer um transformador isolador, a fim de permitir que a capacidade se mantenha a 

níveis aceitáveis, conforme o Caderno de Especificações Técnicas, solicitamos que a 

proponente envie o datasheet do transformador que será fornecido. 

Resposta: Foi anexado junto ao processo datasheet do transformador. 

Ressalva da assessoria técnica. 

http://www.ara/
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A proponente encaminhou os datasheets dos transformadores (100 KVA e 120 

KVA), a assessoria técnica (Araújo Abreu) entrou em contato com o fabricante e 

confirmou que os mesmos são classificados como (transformador isolador), portanto 

esse equipamento atende a necessidade da contratante. 

 

O sétimo “ponto lista” do item 7.1.3 relata a seguinte informação: 

 Regulação Dinâmica de 5% para degrau de carga de 100% com tempo de 

recuperação a 1% menor que um ciclo. 

Não encontramos informações a respeito da capacidade de regulação dinâmica 

junto aos manuais enviados pela proponente, solicitamos que seja encaminhado essa 

informação proveniente do fabricante. 

Resposta: Conforme página 35 do manual técnico de instalação em 

português. 

Ressalva da assessoria técnica. 

A proponente encaminhou um datasheet e apontou o local onde se encontra essa 

informação, portanto esse equipamento atende a necessidade da contratante. 

 

O terceiro e quarto “ponto lista” do item 7.1.4 relata as seguintes informações: 

 Tensão de entrada 380V (fase/fase) e 220V (fase/neutro), tensão de saída do 

inversor 220V (fase/fase) e 127V (fase/neutro). 

 Caso a CONTRATATA opte, deve ser utilizado Transformador trifásico tipo 

isolador externo de 120Kw, isolação a seco, para adequar a tensão de saída de 

380/220V para 208/120V se necessário; 

O manual do fabricante informa que o nobreak por padrão possui tensão de saída 

380V (F/F) e 220V (F/N), mas que poderia ser configurável para tensão de saída 220V 

(F/F) e 127V (F/N), mas a potência reduziria em 60%, conforme informação abaixo: 

Esse Nobreak é configurável para 220/127V. Se configurado para essa 

voltagem, a potência do equipamento reduz em 60%; 

A proponente relatou por e-mail que tem a intensão de fornecer somente o 

nobreak, mas que forneceria o transformador, se fosse necessário. 

 O Termo de Referência exige que a potência de saída do nobreaks “A” e “B” 

sejam “120Kva/108Kw”, nesse caso, a contratada fica obrigada a fornecer um 

transformador isolador, a fim de permitir que a capacidade se mantenha a níveis 

aceitáveis, conforme Caderno de Especificações Técnicas, solicitamos que a proponente 

envie o datasheet do transformador que será fornecido. 

http://www.ara/
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Resposta: Foi anexado junto ao processo datasheet do transformador 

Ressalva da assessoria técnica. 

A proponente encaminhou os datasheets dos transformadores (100 KVA e 120 

KVA), a assessoria técnica (Araújo Abreu) entrou em contato com o fabricante e 

confirmou que os mesmos são classificados como (transformador isolador), portanto 

esse equipamento atende a necessidade da contratante. 

 

O segundo “ponto lista” do item 7.1.6 relata a seguinte informação: 

 Sistema Modular com módulos de 10Kva/10Kw a 20Kva/20Kw; 

O manual do fabricante não informa com clareza a quantidade de módulos que o 

nobreak de 120KVA possui, ela apenas informa que os nobreaks com potencias entre 

100 a 150 KVA possuem 5 módulos com potências iguais, assim sendo o nobreak de 

120 KVA poderia ser constituído de 05 módulos de 25 KVA. 

A proponente enviou um e-mail relatando que o fabricante possui 06 módulos de 

20 KVA nos nobreaks de 120 KVA, mas não enviou um documento comprovando essa 

informação, solicitamos que seja encaminhado um documento do próprio fabricante 

comprovando que o modelo em questão atende ao requisito.  

Resposta: No catálogo enviado no momento do cadastro da licitação (Catalogo - 

Hipower IQ modular) é a foto original do equipamento, observa-se com clareza que o 

mesmo possui 6 gabinetes para módulos, também, a descrição do próprio equipamento 

contém todas as informações que se faz necessário, RM120/20X – 120KVA, ou seja, 

RM é a dimensão do gabinete, 20X é a potência de cada módulo e 120KVA a potência 

total do nobreak. Caso seja necessário, podemos gravar um vídeo para comprovação. 

Se observar, no próprio manual do fabricante tem a opção de 20~300kVA com mais 

módulos. 

Ressalva da assessoria técnica. 

O novo documento enviado não confirma se o nobreak possui 6 módulos, 

mas o proponente garante que o equipamento possui 6 módulos de 20 KVA, se o 

equipamento possuir as características relatadas pelo proponente, ele atenderá às 

exigências do Termo de Referência, o equipamento será conferido ao ser instalado. 

 

O oitavo “ponto lista” do item 7.1.6 relata a seguinte informação: 

 Regulação Dinâmica de 5% para degrau de carga de 100% com tempo de 

recuperação a 1% menor que um ciclo. 

http://www.ara/
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Não encontramos informações a respeito da capacidade de regulação dinâmica 

junto aos manuais enviados pela proponente, solicitamos que seja encaminhado essa 

informação proveniente do fabricante. 

Resposta: Conforme página 35 do manual técnico de instalação em português. 

Ressalva da assessoria técnica. 

A proponente encaminhou um novo datasheet e apontou o local onde se encontra 

essa informação, portanto o equipamento atende a necessidade da contratante. 

 

Todos os “pontos listas” do item 7.2.2 relatam as seguintes informações: 

 Liga; (Comando para ligar nobreak); 

 Desliga; (Comando para desligar nobreak); 

 Configurar; (Configura todos os paramentos do nobreak); 

 Supervisão; (Apresenta quadro em tempo real de todas as grandezas medidas 

pelo nobreak); 

 Relatório de faltas; (Apresenta quadro detalhado das últimas faltas de energia); 

 Relatório de estatísticas; (Apresenta dados de estatísticas de todos os alarmes 

registrados no Nobreak); 

 Últimos eventos; (Dados de últimos eventos ocorridos com Nobreak); 

 Programação de auto teste; (Programa auto teste do No 

Break/Baterias/Inversor em dia e hora escolhida pelo usuário); 

 Hora; (Leitura/Programação de relógio interno); 

 Data; (Leitura/Programação do calendário interno); 

 Iniciar dados (Limpa e reinicia dados conforme programação de fabrica); 

 Password; (Ativa senha para bloqueio de comandos e configurações do No 

break); 

Os documentos enviados pela proponente não informam sobre os comandos e 

funções nos displays, solicitamos que seja encaminhado um manual do fabricante que 

detalhes todas as funções dos displays. 

Resposta: Conforme páginas 4, 23, 26, 27, 28, 31, 32. Conforme manual de 

instalação enviado anexo, 20-300K Modular UPS Manual Hipower IX (1) - PT-BR.  

Caso haja a necessidade de algum item em especifico para plotagem no 

display, favor solicitar que podemos filmar a tela de display do equipamento. 

http://www.ara/
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Ressalva da assessoria técnica. 

O novo documento enviado não mostra todos os parâmetros dos displays 

dos nobreaks, mas a proponente garante que o seu equipamento possui todas as 

características exigidas no Termo de Referência, todas essas características serão 

conferidas durante a instalação dos equipamentos. 

 

O primeiro “ponto lista” do item 7.2.5 relata as seguintes informações: 

 O fornecimento do sistema devera comtemplar um banco de baterias com 

autonomia mínima de 15 min a plena carga, comprovado através de 

MEMORIAL DE CALCULO, fornecido pelo Fabricante do Equipamento e em 

conjunto com o catalogo da mesma.  

A proponente enviou dois documentos (Memória de Cálculo Baterias 100KVA) 

e (Memória de Cálculo Baterias 120KVA), o seu cálculo utilizado chegou a uma 

autonomia acima de 15 minutos em plena carga, mas a assessoria técnica verificou o 

cálculo de autonomia junto a um outro fabricante (MCM Fontes e Nobreaks) e chegou 

aos seguintes resultados: 

 Nobreaks A e B (100KVA/90KW) com 32 baterias de 150 Ah, totaliza 00:12:31 

de autonomia em plena carga; 

 Nobreak C (120KVA/108KW) com 32 baterias de 200 Ah, totaliza 00:14:37 de 

autonomia em plena carga; 

Solicitamos que a proponente encaminhe os documentos (norma ou manual do 

fabricante) que confirme o cálculo utilizado para o seu resultado ou podem aumentar a 

capacidade das suas baterias, a fim de permitir uma autonomia acima de 15 minutos em 

plena carga. 

Resposta: Compreendemos a importância de garantir que nosso sistema 

atenda aos requisitos especificados de autonomia mínima de 15 minutos. Embora 

nossos cálculos tenham sido baseados em fórmulas utilizadas e fornecidas por 

diversos órgãos públicos (caixa econômica por exemplo, anexo termo de referência 

do órgão), reconhecemos a necessidade de evitar possíveis conflitos e garantir que o 

projeto tenham total confiança em nosso fornecimento. Portanto, tomamos a 

decisão de aumentar a capacidade das baterias para os nobreaks de 100 e 120KVA, 

para garantir que a autonomia em plena carga seja superior a 15 minutos. 

Enviaremos 40 baterias para cada nobreak, com capacidades de 150Ah e 200Ah, 

conforme sugerido. 

Ressalva da assessoria técnica. 

http://www.ara/
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A proponente reportou que fornecerá uma quantidade maior de baterias, 

considerando a quantidade ofertada, as autonomias dos banco de baterias serão 

superiores a 15 minutos, conforme relação abaixo: 

 Nobreak 100 KVA, 40 baterias de 150 Ah, pode ter uma autonomia de cerca de 

00:17:00 em plena carga; 

 Nobreak 120 KVA, 40 baterias de 200 Ah, pode ter uma autonomia de cerca de 

00:20:00 em plena carga; 

Os bancos de baterias atendem aos requisitos mínimos exigidos pelo Caderno de 

Encargos Técnicos. 

 

O primeiro “ponto lista” do item 7.2.6 relata as seguintes informações: 

 Bateria selada tipo estacionária.  

Os modelos de baterias oferecidas pelo proponente (MM 150-12B e MM 200-

12A) possuem apenas a tecnologia VRLA, mas o fabricante não a classifica como 

estacionária, a proponente chegou a enviar um esclarecimento sobre a utilização desse 

modelo de bateria, mas o manual enviado é de uma outra bateria de outro modelo do 

mesmo fabricante (MHB battery) classificada como estacionária, solicitamos que a 

proponente envie um documento do fabricante atestando que esse modelo oferecido 

possua a tecnologia estacionária. 

Resposta: Em relação à sua preocupação com a classificação das baterias 

VRLA (selada) como baterias estacionárias, gostaríamos de reforçar que, as 

baterias VRLA (Bateria Regulada por Válvula de Chumbo-Ácido) são 

consideradas baterias estacionárias. Isso se deve ao fato de que essas baterias são 

projetadas para fornecer energia de forma confiável e contínua em aplicações 

estacionárias, como sistemas de backup de energia, nobreaks e sistemas de energia 

solar. Uma busca rápida no google pode esclarecer todas as dúvidas quanto a isso, 

até o modelo da bateria é diferente uma da outra. 

É importante observar que, embora o fabricante possa não ter categorizado 

especificamente o modelo MM 150-12B e MM 200-12A como 'estacionário' em seu 

manual, a natureza das baterias VRLA é intrinsecamente adequada para 

aplicações estacionárias. Elas são conhecidas por sua capacidade de operar em 

ambientes mais quentes e com pouca emissão de gases, tornando-as seguras para 

uso próximo a equipamentos eletrônicos sensíveis, como computadores. 

Portanto, esses modelos de baterias VRLA são para uso em aplicações 

estacionárias, mesmo que não haja uma classificação explícita no manual desse 

fabricante, alguns colocam a informação, outros, por ser de entendimento que ela 

já é estacionária, não. Mais uma vez, se não for de entendimento técnico da 

http://www.ara/
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comissão a questão das baterias, uma busca rápida no google pode sanar todas 

essas dúvidas. 

Ressalva da assessoria técnica. 

Considerando as informações enviadas pelo proponente, a assessoria técnica 

entende que é possível a aceitação do modelo de baterias em questão. 

 

O sétimo “ponto lista” do item 7.2.7 relata a seguinte informação: 

 Admitir elevada distorção harmônica na entrada de até 30% que permite 

trabalhar com gerador de baixa qualidade; 

O manual do fabricante não confirma se esse nobreak suporta uma distorção 

harmônica (THD) de até 30%, o seu manual fala que a THD de entrada é “≤3%(100% 

linear load)”, solicitamos o esclarecimento da proponente junto ao manual do fabricante, 

é importante que o nobreak suporte esse limite, pois a contratada utiliza gerador em 

conjunto com o nobreak que não possui uma geração de energia com alta qualidade. 

Resposta: Sim, o nobreak é compatível com gerador, como confirmado no 

catálogo técnico fornecido, na página 01, do documento intitulado 'Catalogo - 

Hipower IQ modular' e página 30 do 20-300K Modular UPS Manual Hipower IX - 

PT-BR). Essa informação esclarece que o nobreak pode ser utilizado em conjunto 

com um gerador, atendendo assim às necessidades de fornecimento de energia em 

situações que envolvam essa configuração específica. 

Ressalva da assessoria técnica. 

A proponente reportou que seus nobreaks suportam a energia proveniente 

de geradores elétricos, mas não esclareceu se esse nobreak suporta uma energia 

com distorção harmônica (THD) de até 30%, conforme esclarecemos na resposta 

anterior, a assessoria técnica (Araújo Abreu) não consegue validar essa 

informação, já que os datashets dos seus nobreaks (100 KVA e 120 KVA) mostram 

que eles suportam “≤3%(100% linear load)”. 

 

O item 8.4 do Termo de Referência relata a seguinte informação: 

8.24. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
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8.24.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 

deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características 

mínimas: 

8.24.1.1. Fornecimento de UPS (nobreak), com potência igual ou superior a 60 

kVA, contemplando banco de baterias. 

8.24.1.1.1. A exigência da comprovação do fornecimento, na quantidade de 50% 

do item de maior valor unitário, visa aferir a capacidade de a licitante entregar os 

equipamentos similares, conforme detalhamento do edital e seus anexos. 

O proponente não encaminhou documentos que comprovam a qualificação 

técnica da empresa junto ao CREA do seu estado, solicitamos encarecidamente que 

sejam encaminhados os seguintes documentos: 

 Certidão de Registro e Quitação (CRQ) da empresa junto ao conselho regional 

de engenharia do seu estado. 

 Certidão de Registro e Quitação (CRQ) do profissional (engenheiro eletricista) 

junto ao conselho regional de engenharia do seu estado. 

 Documento que comprove o vínculo empregatício da empresa com o profissional 

(engenheiro eletricista) contratado. 

Resposta: Enviado junto aos anexos do processo. 

Ressalva da assessoria técnica. 

Os documentos enviados pela proponente atendam às exigências do Termo de 

Referência. 

 

A Araújo Abreu entende que os nobreaks oferecidos possuem quase todas as 

características compatíveis com as exigências do Caderno de Encargos Técnicos, os 

itens (segundo “ponto lista” do item 7.1.6) e (Todos os “pontos listas” do item 7.2.2); a 

assessoria técnica (Araújo Abreu) não conseguiu confirmar pelos datasheets, existindo 

somente a garantia do proponente que o seu equipamento atenderá a todas essas 

exigências. 

A exigência dos itens (décimo primeiro “ponto lista” do item 7.1.1) e (sétimo 

“ponto lista” do item 7.2.7), essa característica é de extrema importância, pois o MRE 

possui geradores de baixa qualidade de geração de energia, não sabemos se a energia 

gerada por estes geradores possui distorção harmônica (THD) abaixo de 3% (100% 

linear load), se a energia gerada por eles possuir THD acima de 3%, os nobreaks podem 

entrar em estado de proteção e desarmar, não aceitando a alimentação dos geradores do 

MRE. 
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Tendo em vista que o proponente não conseguiu dar a garantia (conforme 

datasheets) que o seu nobreak atende a exigência acima, a assessoria técnica sugere a 

sua desclassificação. 

Sem outras ressalvas para o momento me coloco a disposição para quaisquer 

outros esclarecimentos. 

Atenciosamente, 
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